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EDITAL CONVOCATÓRIO 
Pregão Eletrônico N° 2022.12.02.2 

l a Parte: PREÂMBULO 

GOVERNO MUNICIPAL DE 

Borro melhor 

A Prefeitura Municipal de Barro sito à Rua José Leite Cabral, n° 246, Centro, Barro - Ceará, por 
intermédio do Pregoeiro e Membros da equipe de apoio designados pela Portaria n° 033/2022, de 
03/01/2022, torna público, para conhecimento dos interessados, que no dia e hora abaixo indicados 
será realizada licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO  que 
será regido pelo Decreto n° 10.024 de 20 de setembro de 2019, subsidiariamente a Lei Federal n° 
8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, o que determina as 
Leis complementares n°123/2006 e n° 147/2014 e suas alterações e demais exigências deste Edital. 
A presente licitação será no Portal de Compras do Município, através do site 
www.licitabarro.com.br. 

2a Parte: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS 

1.0 - DO OBJETO 
1.1. A presente licitação tem por objeto a aquisição de benefícios eventuais, na modalidade cestas 
básicas, regida pela Lei Municipal n° 429/2018, destinado as famílias carentes vulneráveis 
socialmente e financeiramente, por intermédio da Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência 
Social de Barro/CE, conforme anexos, partes integrantes deste edital. 

2.0 - DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO. 
2.1. O edital está disponível gratuitamente nos sítios: 
www.tce.ce.gov.br/licitacoes; www.barro.ce.gov.br e www.licitabarro.com.br 
2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico: 
www.licitabarro.com.br 

3.0. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME 
3.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 06 de dezembro de 2022, às 11:00horas. 
3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 16 de dezembro de 2022, às 11:00 horas. 
3.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 16 de dezembro de 2022, às 11:30 horas. 
3.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será 
observado o horário de Brasília/DF. 
3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e 
oito horas) a contar da respectiva data. 

4.0 - DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO 
4.1. A sede da Prefeitura Municipal de Barro/CE, está localizada na Rua José Leite Cabral, n° 246, 
Centro, e a sede da Comissão de Licitação encontra-se localizada na Rua Alaíde Feitosa, n° 140, 
Jardim São Francisco. 

5.0 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta da dotação orçamentária 

quadro abaixo: 

DE L 

c1Istante nc3 
S: 

— órgão
05 

Unsd. Orç. 
02 

Projeto/Atividade
08.244.0033.2.014.0000 

Elemento de Despesa  
3.3.90.32.00 

6.0 - DA PARTICIPACÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARACÃO 
6.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao Portal de 

Compras do Município de Barro/CE, com suporte técnico do sistema GM TECNOLOGIA (GM 
TECNOLOGIA 84 INFORMAÇÃO LTDA - Avenida República do Líbano, n° 251, Sala 1408 — 
Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 15.464.263/0001-29). 
6.1.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Portal de Compras do Município 
de Barro, que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua 
forma eletrônica. 
6.1.2. Para efetuar o cadastro no Portal de Compras do Município de Barro, o fornecedor deverá 
acessar a página www.licitabarro.com.br, no link "Seja um fornecedor", deverá preencher o 
formulário com as informações obrigatórias (campos sinalizados como "campo obrigatório") e 
anexar a documentação de credenciamento descrita na página. 
6.1.3. O fornecedor deverá enviar todos os arquivos em um único documento e me seguida, clicar 
no botão "Salvar". 
6.1.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal 
de Compras do Município da Prefeitura Municipal de Barro — PMB e mantê-los atualizados junto 
aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
6.1.5. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 
6.1.6. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
6.1.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do 
sistema para imediato bloqueio de acesso. 
6.1.8. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
6.1.9. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através 
da empresa associada (mencionada no item acima) pelo telefone (81) 3877-1397, ou através do e-
mail: comercial@gmcontato.com.br. 
6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias 
(sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e 
limitada) e de sociedades simples, associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente 
estabelecidas neste País, cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal 
de Barro, e que satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor e deste edital. 
6.3. A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao 
documento Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as 
penalidades da lei, a superveniência de fato impeditivo de sua habilitação. 
6.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa fisica e jurídica idônea cuja natureza 
seja compatível com o objeto licitado. 
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6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e 

as cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, como 

critério de desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n° 123/2006, em 

seu Capítulo V — DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇÕES PÚBLICAS. 

6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Portal de 

Compras do Município (Sistema GM Tecnologia) no site www.licitabarro.com.br, o exercício da 

preferência prevista na Lei Complementar n° 123/2006. 
6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital. 
6.7.1. É vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos: 
6.7.2. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição; 
6.7.3. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração; 

6.7.4. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, 

recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação; 
6.7.5. Impedidas de licitar e contratar com a Administração; 
6.7.6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a 
Administração; 
6.7.7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes desta condição; 
6.7.8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu 
quadro técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal 
Direta ou Indireta; 
6.7.9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país; 
6.7.10. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação. 

7.0 - DA FORMA DE APRESENTACÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
7.1. Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do Sistema da GM 
Tecnologia, no Portal de Compras do Município através sítio eletrônico www.licitabarro.com.br,
os documentos de habilitação exigidos neste Edital. Com relação à proposta inicial, basta que a 
mesma seja cadastrada (preenchida), com a descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, 
até a data e o horário estabelecidos no item 3.2 deste Edital, não sendo necessário o envio da 
proposta inicial como arquivo digitalizado em anexo. 
7.1.1. Ao cadastrar a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do 
Objeto Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta 
com o objeto licitado. 
7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtida junto ao Portal de Compras do Município, 
através do Sistema GM Tecnologia, no endereço eletrônico  www.licitabarro.com.br.
7.3. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 
43, § 1°, da Lei Complementar n° 123/2006. 
7.4. No campo "Informações adicionais", deverão constar necessariamente o seguinte: 
a) Indicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o 
disposto no ANEXO 1— TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital; 
b) Preço global do lote cotado em algarismos; 
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 
7.5. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte 
(EPP) que faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou cooperativa 
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de que trata o artigo 34 da Lei n° 11.488, e 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da 
documentação de habilitação, por intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico no 

site www.licitabarro.com.br.
7.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante. 
7.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação, por eles 
apresentados, até a abertura da sessão pública. 
7.8. Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento das propostas. 
7.9. Será vedada a identificação do licitante. 
7.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
7.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens/prestação de serviços. 
7.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por 
meio do Sistema GM Tecnologia, no Portal de Compras do Município, através do sítio eletrônico 
www.licitabarro.com.br, até a data e horário estabelecidos no item 3.2 deste Edital, acarretará na 
inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim 
sucessivamente, observada a ordem de classificação. 

8.0 - DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
8.1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade 
das mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores 
globais e unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso. 
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente 
estas participarão da etapa de lances. 
8.4. Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado 
Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na 
fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no 
Termo de Referência, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser 
igual ou inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na 
proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do 
referido no Termo de Referência. 
8.5. Serão desclassificadas as propostas que: 
8.5.1. Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital .e de seus anexos; que forem 
omissas, vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o 
julgamento; que se oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos 
aspectos tributários; ou que contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços 
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unitários simbólicos, preços irrisórios ou r zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas 
ofertas das demais licitantes; ou que contenha identificação do licitante. 
8.5.2. Que após a fase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com seus preços 
unitários e total dos itens superiores aos preços no Anexo I (TERMO DE REFERÊNCIA). 
8.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
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9.0 - DA ETAPA DE LANCES 
9.1. 0(A) pregoeiro(a) dará início à sessão publica no horário previsto no subitem 3.3, e em 
seguida a etapa competitiva, quando, então, os licitantes poderão encaminhar lances que deverão 
ser apresentados exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
9.2. Para efeito de lances, será considerado o valor global do lote/item. 
9.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo 
constante no Termo de Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do 
item deverá ser inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou 
na proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do 
referido Termo de Referência. 
9.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance 
registrado no sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante. 
9.2.3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o Sistema da GM Tecnologia fará sorteio. 
9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos 
demais participantes. 
9.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o 
sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando 
possível, sem prejuízos dos atos realizados. 
9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior 
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e 
quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a 
divulgação. 
9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte 
do próprio licitante. 
9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art. 
31, inciso II c/c Art. 33, do Decreto Federal n° 10.024/2019, observado os seguintes termos: 
9.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos. 
9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 
iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, 
a recepção de lances será automaticamente encerrada. 
9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o 
sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas 
com valores até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em 
até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
9.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3, os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão 
oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

CNPJ: 07.620.396/0001-19 • RUA ALAIDE FEITOSA, 140— BAIRRO JARDIM SÃO FRANCISCO — CEP.63380-000 — BARRO/CE 
SITE: http://www.barro.ce.gov.br EMAIL: prefeitura.barro.ce@gmail.com 

FONE (0**88) 3554-1612 



GOVERNO MUNICIPAL DE 

Ba
Borro rrvelhor poro todos. 

9.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos Titens anteriores, o sistema ordenará os lances em 

ordem crescente de vantajosidade. 
9.5.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.5.3 e 9.5.4, haverá o 

reinicio da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de 

classificação, possam ofertar um lances final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso 

até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item editalício 9.5.5. 

9.5.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às 
exigências para habilitação, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante 
justificativa, admitir o reinicio da etapa fechada, nos termos estipulados no item 9.5.6. 
9.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo 
Decreto n° 8538/2015. 
9.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como 
ME ou EPP. 
9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 
do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior. 
9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
9.11. A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
9.12. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 

10.0 - DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 
10.1. Encerrada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas no Edital. 
10.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
10.3. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 
7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n° 10.024/2019 e verificará a habilitação do licitante, conforme 
disposições do edital. 
10.4. A partir da sua convocação, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, 
através de e-mail (licitacao@barro.ce.gov.br) a proposta de preços final e, se necessário, 
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documentação complementar, devendo a proposta estar adequada ao último lance ofertado após a 

negociação referida no item 10.1 deste edital. 
10.4.1. O não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas 

horas), acarretará desclassificação, sendo convocado o licitante subsequente, e assim 

sucessivamente, observada a ordem de classificação. 
10.4.2. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por 

meio do Sistema GM Tecnologia, no Portal de Compras do Município, através do sítio eletrônico 

www.licitabarro.com.br, até a data e horário estabelecidos no item 3.2 deste Edital, acarretará na 
inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim 
sucessivamente, observada a ordem de classificação. 

11.0 - DA PROPOSTA DE PREÇOS FINAL (PROPOSTA CONSOLIDADA) 
11.1. A proposta final deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao 

menor lance, nos termos do Anexo II — Proposta de preços deste edital, com todas as folhas 
rubricadas, devendo a última folha vir assinada pelo representante legal do licitante citado na 
documentação de habilitação, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 
com as especificações técnicas, quantitativos, demais informações relativas aos serviços ofertados. 
11.1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na 
desclassificação da mesma. 
11.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão. 
11.3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no 
edital. 
11.4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo. 
11.5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus 
atinentes à entrega do objeto. 
11.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de 
empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das 
cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao 
mesmo regime de qualquer outro agente econômico. 
11.7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência. 
11.7.1. No pregão eletrônico, a desistência de proposta somente pode ocorrer até a abertura da 
sessão pública (Art. 26, § 60, do Decreto Federal n° 10.024/2019) c/c entendimento recente do 
Tribunal de Contas da União — TCU, Acórdão n° 2132/2021. 

12.0 - DA HABILITAÇÃO 
12.1. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 
a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF; 
b) Cópia da Inscrição Estadual ou Municipal; 
c) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio; 
d) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio; 
e) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e Contribuições federais; 
f) Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União; 
g) Prova de regularidade fiscal junto à Seguridade Social (INSS) — CND; 
h) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST; 
j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhada de documentos de eleição de seus administradores; 
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k) Registro comercial, no caso de empresa inivtdt1àl, devidamente registrado na Junta Comercial 

da sede do Licitante; 
1) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em 

exercício; 
m) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir; 
n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica. 
o) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a 
apresentação de atestado(s), fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado. 
0.1) Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser 
apresentado com firma devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de 
documento de identificação do signatário para confrontação da assinatura; 
p) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, 
nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7° da Constituição Federal. 

12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da 
mesma forma que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido 
emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se 
emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor. 
12.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de 
inscrições. 

13.0 - OUTRAS DISPOSIÇÕES 
13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de 
pequeno porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 
11.488/2007, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) 
pregoeiro(a), para a regularização do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual 
período, conforme dispõe a Lei Complementar n° 123/2006. 
13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, 
implicará na decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) 
pregoeiro(a) convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classificação. 

14.0 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
14.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o 
estabelecido nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a 
contratação, tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a 
média de preços, sempre buscando alcançar a maior vantajosidade. 
14.1.1. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata. 
14.1.2. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela 
Administração, sob pena de desclassificação, independentemente do valor total do lote, devendo o 
licitante, readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços. 
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14.1.3. Na fase de lances, o lance final dever r preço igual ou inferior ao limite máximo 
constante daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que 
cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite 
máximo do referido Termo de Referência. 
14.1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às 
exigências habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua 
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 
até a apuração de uma proposta que atenda a este edital. 
14.1.5. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, § 2°, 
da Lei Complementar n° 123/2006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado 
na ordem de classificação, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior ao melhor 
lance registrado, para, no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência. 

15.0 - DA DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS: 
15.1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com omissões, 
ou conflitos com as exigências deste edital. 
15.1.1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no 
processo em epígrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis. 
15.2 . A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. 
16.0 - DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO 
CONVOCATÓRIO 
16.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao(a) 
pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, 
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço licitacao(M,barro.ce.gov.br, informando o 
número deste pregão no Portal de Compras do Município, através do sistema da GM Tecnologia e o 
órgão interessado. 
16.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, 
Razão Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para 
pessoa física) e disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone, fax e 
email). 
16.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail 
àqueles que enviaram solicitações. 
16.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá 
impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, no Portal de Compras 
do Município, através do sistema no site www.licitabarro.com.br, ou pelo e-mail 
licitacao(i)t,barro.ce.gov.br.
16.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados. 
16.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se 
dele fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes. 
16.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em 
que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
16.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 
representante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública. 
16.9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma 
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta. 
16.10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do 
certame, exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas. 
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17.0 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
17.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada intençao de 
interpor recurso, em campo próprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de ias 
para apresentação das razões por escrito, por meio eletrônico, no Portal de Compras do Município, 
através do sistema no site www.licitabarro.com.br, ou pelo e-mail licitacaoWbarro.ce.gov.br. Os 
demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, que 
começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata 
dos autos. 
17.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente. 
17.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, 
nos termos do disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) 
Pregoeiro(a) estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
17.4. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
17.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no 
endereço eletrônico constante no subitem 2.2 deste edital. 

18.0 - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
18.1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos. 
Caso contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente. 
18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 
realizada depois da adjudicação do objeto ao vencedor. 
18.3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem 
desta licitação, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o 
objeto ao vencedor. 
18.4. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o 
presente processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado e mediante fundamentação escrita. 
18.5. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 

19.0 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de 
contrato e das demais cominações legais. 
19.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou 
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento 
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
I — advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
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b) outras ocorrências que possam a rar tr strnos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação dê—sanção mais grave. 
II — multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM, a ser preenchido de 
acordo com instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação 
dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% (dez por cento) do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em 
dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer 
serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que 
se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 
III — suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Barro, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
19.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do 
item 19.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
19.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, 
será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de 
inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
19.5. As sanções previstas nos incisos III e IV do item 19.2 supra, poderão ser aplicadas às 
empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação: 
I — praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
II — demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude 
de atos ilícitos praticados; 
III — sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos. 
19.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 19.2 supra poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
19.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do 
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa 
de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, 
por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 
19.8. As sanções previstas no item 19.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para firmarem o Termo de Contrato, de acordo com este 
edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 
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20.0 - DA CONTRATACÃO Ç4, 
20.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco ias úteis, c tados a partir da convocação, para a 
assinatura do contrato. Este prazo poderá ser pro • • • 'o uma vez por igual período, desde que 
solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito. 
20.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas 
neste edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação. 
20.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, ou 
recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que 
respeitada à ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita 
a negociação, assinar o contrato. 
20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições aplicáveis 
à contratação estão definidas no Anexo IV — Minuta do Contrato, parte deste edital. 
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21.0 - DAS DISPOSICÕES GERAIS 
21.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente 
revogá-la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à 
indenização ou reembolso. 
21.2. É facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo 
licitatório, vedada a inclusão posterior de documentos que deveriam constar originariamente na 
proposta e na documentação de habilitação. 
21.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não 
atendimento às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO. 
21.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate 
de originais. 
21.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-
ão os dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em 
dia de expediente na Prefeitura Municipal de Barro. 
21.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta. 
21.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de 
reprografia autenticada por cartório competente ou por Servidor da Administração. Caso esta 
documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua 
autenticidade. 
21.9. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o 
devido protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitação, via e-mail institucional 
bcitacao barro.ce.gov.br, ou no próprio chat da plataforma do site www.licitabarro.com.br
"sala virtual" onde estará acontecendo o certame. 
21.10. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o 
pregão já publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou 
móvel, como forma de garantir a lisura do certame. 
21.11. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente. 
21.12 - As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa. 
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21.13. Caberá ao licitante acompanhar, as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou de sua desconexão; 
21.14. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao 
cumprimento dos requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento 
como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste 
Edital, e art. 37 da Lei Complementar n° 123/2006, independentemente da adoção de providências 
quanto à responsabilização penal, com fundamento no art. 299 do Código Penal Brasileiro. 
21.15. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital 
será o da Comarca de Barro, Estado do Ceará. 

22.0 - DOS ANEXOS 
22.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte: 
ANEXO I - Termo de Referência (Projeto/Orçamento Básico) 
ANEXO II - Proposta de Preços 
ANEXO III - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor 
ANEXO IV - Minuta do Contrato 

Barro — CE, 02 de dezembro de 2022. 

Heitor Fernandes Felix 
Pregoeiro Oficial do Município 
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ANEXO I c.) 
TERMO DE REFERÊNCIA Fls:- 42 -""" 

1 -OBJETO 
1.1 — Aquisição de benefícios eventuais, na modalidade cestas básicas, regida'  Lei cipal n° 
429/2018, destinado as famílias carentes vulneráveis socialmente e financeiramente, por intermédio 
da Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social de Barro/CE. 

2- JUSTIFICATIVA 
2.1 - A contratação de empresa para o fornecimento do objeto acima especificado através da 
Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social, deve-se à necessidade de atender os 
benefícios regidos pela Lei Municipal n° 429/2018. Com a presente aquisição pretende-se garantir 
uma alimentação digna para as famílias carentes do município de Barro/CE, com vistas as 
vulnerabilidades financeiras e sociais apresentadas pelas mesmas. 

3- DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
4.1 - Para a futura contratação deste objeto está sendo empregada a modalidade de licitação 
denominada PREGÃO na forma ELETRÔNICA, a qual observará os preceitos de direito público e, 
em especial as disposições da Lei Federal n°. 10.520 de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, da 
Lei Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 1.993 e Decreto 10.024 de 20 de Setembro de 2019, o que 
determina a Lei complementar n°123/2006, 147/2014 e outras normas aplicáveis à espécie. 
4.2 - Será vencedora a licitante que apresentar o MENOR PREÇO POR LOTE. 

4- DA UNIFICACÃO DOS SERVIÇOS EM ÚNICO LOTE 
4.1 - JUSTIFICATIVA 
4.1.1 - Em geral, podemos justificar que a adoção do critério de julgamento para esta licitação, em 
excepcional, por lote único, é necessária do ponto de vista da eficiência técnica, por manter a 
qualidade e uniformidade dos serviços a serem executados por um só vencedor. Há de se considerar 
que o produto final referente ao objeto em pauta compreende um conjunto de fatores 
interdependentes, que resultam em um conjunto de ambientes distintos com um mesmo padrão de 
entrega ao público beneficiários desta ação. 

4.1.2 - Não obstante foi observado a possibilidade de risco de prejuízos à Administração Pública 
em relação ao produto final, em caso de fragmentação da entrega dos produtos, uma vez que, na 
opção de lotes/itens diversos, não se descarta a ocorrência de itens/lotes declarados desertos, 
fracassados, frustrados, em decorrência das fases do certame, ou ainda que venham a não ser 
executados ou executados parcialmente, restando na impossibilidade de contemplação do objetivo 
pretendido. 

4.1.3 - Soma-se ainda o fator relativo à economia de escala, uma vez que a agregação do volume de 
serviço torna a disputa mais atrativa e, consequentemente, amplia a possibilidade de contratação 
pelo menor valor possível. Assim, sopesando as inegáveis vantagens operacionais. 
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5— DA ESPECIFICACÕES, QUANTIDADES E ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS 
REFERENCIAIS. 
5.1 — A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos conforme descrição na planilha 
abaixo: 

Lote 01: Cestas Básicas 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR UNITÁRIO 

MÉDIO 
R$ 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

R$ 

1 

BENEFICIOS EVENTUAIS, NA MODALIDADE CESTAS BÁSICAS COMPOSTAS PELOS SEGUINTES ITENS (02 KG DE AÇUCAR, 05 KG DE ARROZ, 02 
PACOTES DE BISCOITO SALGADO 400GR, 02 PACOTES DE BISCOITO DOCE 400GR, 02 PACOTES DE CAFÉ 250GR, 04 PACOTES DE FLOCOS DE MILHO TIPO FLOCÃO DE 500GR, 02 PACOTES DE FEIJÃO TIPO CARIOCA 1 KG, 02 PACOTES DE MACARRÃO ESPAGUETE 500GR, 01 POTE DE MARGARINA DE 500GR, 02 LATAS DE SARDINHA DE 125 GR, 01 LATA DE ÓLEO REFINADO DE SOJA DE 900ML)

 UND 1.000 139,32 139.320,00

TOTAL 139.320,00 

DESCRIÇÃO DOS VALORES UNITÁRIOS DOS ITENS QUE COMPÕEM CADA CESTA BÁSICA PRESENTADAS 
NO LOTE 01 (ÚNICO): 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. VALOR UNITÁRIO 
R$ 

VALOR OTALT 
R$ 

1 

AÇÚCAR CRISTAL EMBALAGEM PRIMARIA EM PACOTE DE 1KG LIVRE DE IMPUREZAS, INSETOS OU MICROORGANISMOS QUE POSSAM TORNÁLOS IMPRÓPRIO PARA O CONSUMO HUMANO OU COMPROMETER O ARMAZENAMENTO QUANDO DA ENTREGA DO PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR DATA DE FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR A 90 NOVENTA POR CENTO DO PRAZO DE VALIDADE 

KG 2 5,50 11,00 

2 
ARROZ TIPO 1 BRANCO, EMBALAGEM PRIMÁRIA DE 1,0 KG EM FARDOS DE 20 A 30 KG NÃO FURADAS, ESTUFADAS, INVIOLADAS, LIVRES DE IMPUREZAS, UMIDADE, INSETOS, MICROORGANISMOS OU OUTRAS IMPUREZAS QUE VENHAM A COMPROMETER O ARMAZENAMENTO 

KG 5 5,37 26,85 

3 BISCOITO POPULAR SALGADO 400 GRS PCT 2 5,16 10,32 4 BISCOITO POPULAR DOCE 400 GRS PCT 2 5,46 10,92 

5 
CAFÉ PRODUTO 100 PURO. PACOTE DE 250 GR, PÓ ORIUNDO DE GRÃOS DE CAFÉ TORRADOS E MOÍDOS COR, SABOR E ODOR CARACTERÍSTICOS VALIDADE MÍNIMA DE 9 MESES A PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO, QUE NÃO PODERÁ SER SUPERIOR A 20 DIAS DA DATA DE ENTREGA 

PCT 2 7,27 14,54 

6 
FLOCOS DE MILHO TIPO FLOCÃO, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 500G COM BOA APARÊNCIA, SEM A PRESENÇA DE INSETOS OU IMPUREZAS QUE PCT 4 3,32 13,28 
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7 

FEIJÃO TIPO CARIOCA, TIPO 1 DE 1° QUALIDADE 
EMBALAGEM PRIMÁRIA EM PACOTES DE 1KG 
GRÃOS INTEIROS, ASPECTO BRILHOSO E 
INTEGRO, NA COR CARACTERISTICA A VARIEDADE 
CORRESPONDENTE DE TAMANHO O FORMATOS 
NATURAIS, MADUROS, LIMPOS SECOS QUANDO 
DA ENTREGA DO PRODUTO, O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR DATA DE FABRICAÇÃO NÃO 
INFERIOR A 90 

KG 2 9,02 

.... 

18,04 

8 

MACARRÃO ESPAGUETE, ENRIQUECIDO COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO COM APARÊNCIA CLARA, 
SEM A PRESENÇA DE INSETOS OU IMPUREZAS 
QUE DESCARACTERIZEM O PRODUTO OU 
COMPROMETAM O ARMAZENAMENTO E 
CONSUMO HUMANO EMBALAGEM PRIMÁRIA EM 
PACOTES DE 500G COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LIQUIDO QUANDO DA ENTREGA 
DO PRODUTO, O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
DATA DE FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR A 90 
NOVENTA POR CENTO DO PRAZO DE VALIDADE 

PCT 2 3,34 6,68 

9 

MARGARINA VEGETAL, EMBALAGEM EM POTES 
PLÁSTICOS DE 500G REGISTRO DO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE E AGRICULTURA COM IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LIQUIDO 

UND 1 6,98 6,98 

10 

SARDINHA, AO PRÓPRIO SUCO COM ÓLEO 
COMESTIVEL - LATA DE FLANDES COM VERNIZ 
SANITÁRIO PERFEITAMENTE RECRAVADAS COM 
ABRE - FÁCIL. PESO LIQUIDO DE 125G CADA. 
REGISTRO DO M.S. DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE 

 LATA 2 5,18 10,36

11 OLÉO REFINADO DE SOJA EMBALAGEM DE 900 ML LATA 1 10,35 10,35 
TOTAL 139,32 

5.2 - Conforme exigência legal, o Município de Barro, realizou pesquisas de preços de mercado e 

estimativa de custos junto a empresas atuantes no ramo do objeto licitado, utilizando-se como base 

legal a Instrução Normativa n° 73, de 05 de Agosto de 2020. 

5.3 - O valor máximo admitido para esta contratação é de R$ 139.320,00 (cento e trinta e nove 

mil trezentos e vinte reais). Foi utilizado como metodologia para obtenção do preço estimado para 

a futura contratação o menor dos valores obtidos nas pesquisas de preços, conforme Art. 6° da 

supracitada instrução. 
5.4 - Não serão aceitos para fins de classificação das propostas/contratação, preços Unitários 

superiores aos valores constantes no orçamento acima detalhado. 

6- DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
6.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas 

respectivas Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela 

quantidade que lhe for estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade 

da empresa Contratada. 
6.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da 

respectiva Ordem de Compra. 
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6.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos q vierem ver 
recusados por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitãçjo. 
6.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, senso e os 
produtos deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de 
industrialização e o prazo de validade, quando for o caso. 
6.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de 
instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
6.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
6.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a 
especificação; 
6.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor 
responsável pela solicitação e consequentemente aceitação. 

• 7- ORIGENS DOS RECURSOS 
7.1 - As despesas do futuro Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, 
previstos na seguinte Dotação Orçamentária: 

• 

Órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
05 02 08.244.0033.2.014.0000 3.3.90.32.00 

8- PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
8.1 - O prazo de vigência do futuro Contrato terá vigência até 31/01/2023, a contar da data de sua 
assinatura, ou enquanto decorrer a execução do mesmo. 

10- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
10.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
10.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) Serviços/produto(s) objeto deste Contrato, sendo 
ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos 
durante seu fornecimento/execução. 
10.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros 
envolvidos na execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições 
devidas à Previdência Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública 
em geral. 
10.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
10.1.5 — Executar/Fornecer com presteza e dignidade o(s) serviço(s)/produto(s) objeto deste 
Contrato. 
10.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários na forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
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10.1.7 — Prestar os serviços no prazo estabelecido na respectiva Ordem de Serviço, apresentando os 

produtos necessários para execução do objeto conforme descrições no Anexo I, sendo as despesas 

com a entrega de sua responsabilidade. 
10.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, 

sendo que o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
10.1.9 — Zelar pela observância das normas sanitárias vigentes em relação ao manuseio dos 

produtos. 

11- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
11.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
11.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o 
cumprimento dos prazos. 
11.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) 
produto(s) objeto deste Contrato. 
11.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal 
contratante, a execução do objeto contratual. 
11.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como 
zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

Barro/CE, 1'7 de novembro de 2022. 

Anna Ca4J4e Leite Pereira Feitosa 
Ord ora de Despesas 

Secretaria Municipa rabalho e Assistência Social 
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A Prefeitura Municipal de Barro, Estado do Ceará. 
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais or, 

especialmente os da Lei n° 8.666/93 e Lei n° 10.520/2002 e o Decreto Federal n° 10.024/2019, bem 
como às cláusulas e condições da modalidade Pregão Eletrônico n° 2022.12.02.2. 

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada 
Licitação. 

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados 
no Anexo I, caso sejamos vencedor(es) da presente Licitação. 

Objeto: Aquisição de benefícios eventuais, na modalidade cestas básicas, regida pela 
Lei Municipal n° 429/2018, destinado as famílias carentes vulneráveis socialmente e 
financeiramente, por intermédio da Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social de 
Barro/CE, conforme especificações apresentadas abaixo. 

Lote 01: Cestas Básicas 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR UNITÁRIO 

MÉDIO 
R$ 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

R$ 

1 

BENEFICIOS EVENTUAIS, NA MODALIDADE 
CESTAS BÁSICAS COMPOSTAS PELOS SEGUINTES 
ITENS (02 KG DE AÇUCAR, 05 KG DE ARROZ, 02 
PACOTES DE BISCOITO SALGADO 400GR, 02 
PACOTES DE BISCOITO DOCE 400GR, 02 PACOTES 
DE CAFÉ 250GR, 04 PACOTES DE FLOCOS DE 
MILHO TIPO FLOCÃO DE 500GR, 02 PACOTES DE 
FEIJÃO TIPO CARIOCA 1 KG, 02 PACOTES DE 
MACARRÃO ESPAGUETE 500GR, 01 POTE DE 
MARGARINA DE 500GR, 02 LATAS DE SARDINHA 
DE 125 GR, 01 LATA DE ÓLEO REFINADO DE SOJA 
DE 900ML) 

UNO 1.000

TOTAL 

DESCRIÇÃO DOS VALORES UNITÁRIOS DOS ITENS QUE COMPÕEM CADA CESTA BÁSICA PRESENTADAS 
NO LOTE 01 (ÚNICO): 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. VALOR UNITÁRIO 
R$ 

VALOR TOTAL
R$ 

1 

AÇÚCAR CRISTAL EMBALAGEM PRIMÁRIA EM 
PACOTE DE 1KG LIVRE DE IMPUREZAS, INSETOS 
OU MICROORGANISMOS QUE POSSAM TORNÁLOS 
IMPRÓPRIO PARA O CONSUMO HUMANO OU 
COMPROMETER O ARMAZENAMENTO QUANDO DA 
ENTREGA DO PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR DATA DE FABRICAÇÃO NÃO 
INFERIOR A 90 NOVENTA POR CENTO DO PRAZO 
DE VALIDADE 

KG 2 

2 

ARROZ TIPO 1 BRANCO, EMBALAGEM PRIMÁRIA 
DE 1,0 KG EM FARDOS DE 20 A 30 KG NÃO 
FURADAS, ESTUFADAS, INVIOLADAS, LIVRES DE 
IMPUREZAS, UMIDADE, INSETOS, 
MICROORGANISMOS OU OUTRAS IMPUREZAS QUE 
VENHAM A COMPROMETER O ARMAZENAMENTO 

KG 5 

3 BISCOITO POPULAR SALGADO 400 GRS PCT 2 
4 BISCOITO POPULAR DOCE 400 GRS PCT 2 

5 

CAFÉ PRODUTO 100 PURO. PACOTE DE 250 GR, 
Pó ORIUNDO DE GRÃOS DE CAFÉ TORRADOS E 
MOÍDOS COR, SABOR E ODOR CARACTERÍSTICOS 
VALIDADE MÍNIMA DE 9 MESES A PARTIR DA DATA 
DE FABRICAÇÃO, QUE NÃO PODERÁ SER 

PCT 2 
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6 

FLOCOS DE MILHO TIPO FLOCÃO, EMBALAGEM 
PLÁSTICA DE 500G COM BOA APARÊNCIA, SEM A 
PRESENÇA DE INSETOS OU IMPUREZAS QUE 
 DESCARACTERIZEM O PRODUTO OU 
COMPROMETAM O ARMAZENAMENTO E 
CONSUMO HUMANO COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LIQUIDO 

PCT 4 

4 
is ' 

ÇNV 
N. --- ....-• 

7 

FEIJÃO TIPO CARIOCA, TIPO 1 DE 1° QUALIDADE 
EMBALAGEM PRIMÁRIA EM PACOTES DE 1KG 
GRÃOS INTEIROS, ASPECTO BRILHOSO E 
INTEGRO, NA COR CARACTERISTICA A VARIEDADE 
CORRESPONDENTE DE TAMANHO O FORMATOS 
NATURAIS, MADUROS, LIMPOS SECOS QUANDO 
DA ENTREGA DO PRODUTO, O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR DATA DE FABRICAÇÃO NÃO 
INFERIOR A 90 

KG 2 

8 

MACARRÃO ESPAGUETE, ENRIQUECIDO COM 
FERRO E ÁCIDO FoLICO COM APARÊNCIA CLARA, 
SEM A PRESENÇA DE INSETOS OU IMPUREZAS 
QUE DESCARACTERIZEM O PRODUTO OU 
COMPROMETAM O ARMAZENAMENTO E 
CONSUMO HUMANO EMBALAGEM PRIMÁRIA EM 
PACOTES DE 500G COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LIQUIDO QUANDO DA ENTREGA 
DO PRODUTO, O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
DATA DE FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR A 90 
NOVENTA POR CENTO DO PRAZO DE VALIDADE 

PCT 2 

9 

MARGARINA VEGETAL, EMBALAGEM EM POTES 
PLÁSTICOS DE 500G REGISTRO DO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE E AGRICULTURA COM IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LIQUIDO 

UND 1 

10 

SARDINHA, AO PRÓPRIO SUCO COM ÓLEO 
COMESTIVEL - LATA DE FLANDES COM VERNIZ 
SANITÁRIO PERFEITAMENTE RECRAVADAS COM 
ABRE - FÁCIL. PESO LIQUIDO DE 125G CADA. 
REGISTRO DO M.S. DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE 

 LATA 2

11 OLÉO REFINADO DE SOJA EMBALAGEM DE 900 ML LATA 1 
TOTAL 139,32 

Valor Total da Proposta: R$ 

Proponente: 
Endereço: 
CNPJ: 
Data da Abertura:  
Horário de Abertura:  
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato. 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
Data:  

Assinatura do Proponente 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

a
GOVERrNO MUNICIPAL DE 

Borro melhor poro todos. 

5\5,0 DE Lic 
..C' 

Ç )
Fis: .. 49 C7

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins 
de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de 
Barro/CE, que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 
7° da Constituição Federal. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Cidade/Estado,  

DECLARANTE 
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ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO Fls: 50 

7 
Contrato de prestação de serviços fi do entre:' o 
Município de Barro/CE, através do(a) SecretariMuiicj
do Trabalho e Assistência Social e 

declara. 
, para o fim que nele se 

O Município de BARRO, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.620.396/0001-19, através do(a) Secretaria Municipal do Trabalho e 
Assistência Social, neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr.(a) Anna 
Caroline Leite Pereira Feitosa, residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de 
CONTRATANTE, e de outro lado 

11111 
estabelecida na  , inscrita(o) no CNPJ sob o n° 
 , neste ato representada por  
portador(a) do CPF n°  , apenas denominada de CONTRATADA, 
resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico n° 2022.12.02.2, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 10.520/02 e da Lei n° 
8.666/93, e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes. 

• 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 2022.12.02.2, de acordo com a Lei 
Federal n° 10.520/2002, e, no que couber, com a Lei Federal n° 8.666/93, devidamente homologado 
pelo(a) Sr(a). Arma Caroline Leite Pereira Feitosa, Ordenador(a) de Despesas do(a) Secretaria 
Municipal do Trabalho e Assistência Social. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a aquisição de benefícios eventuais, na modalidade 
cestas básicas, regida pela Lei Municipal n° 429/2018, destinado as famílias carentes vulneráveis 
socialmente e financeiramente, por intermédio da Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência 
Social de Barro/CE, conforme descrições e condições apresentadas no Plano de Trabalho constante 
no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais o(a) Contratado(a) sagrou-se vencedor(a), na forma 
discriminada no quadro abaixo: 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 
3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores 
ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, 
Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
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3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento 
formal à Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) 
do item(ns) que se fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), d 
o referido pedido ser acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercado 
período compreendido entre a data da contratação e da solicitação, que será formalizad 
Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, em forma resumida, deverá ser provid 
Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/01/2023, a contar da data de sua assina 
enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUCÃO E DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
5.1 - Os serviços devem ser executados conforme especificações constantes no Anexo I; 
5.2 - Os locais de execução dos serviços serão designados pela Contratante, restrito ao município de 
Barro/CE, sem que caiba à contratada a requisição de quaisquer valores adicionais além do 
contratado. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser 
recusados por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.4.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a 
especificação; 
5.4.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor 
responsável pela solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, 
previstos na seguinte Dotação Orçamentária: 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, 
obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura 
correspondente e certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em 
conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não 
superior a 30 (trinta) dias. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) Serviços/produto(s) objeto deste Contrato, sendo 
ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos 
durante seu fornecimento/execução. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos 
na execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à 
Previdência Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
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8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste o trato, - compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5 — Executar/Fornecer com presteza e dignidade o(s) serviço(s)/produto(s) objeto deste 
Contrato. 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários na forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 — Prestar os serviços no prazo estabelecido na respectiva Ordem de Serviço, apresentando os 
produtos necessários para execução do objeto conforme descrições no Anexo I, sendo as despesas 
com a entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, 
sendo que o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 — Zelar pela observância das normas sanitárias vigentes em relação ao manuseio dos produtos. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o 
cumprimento dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) 
objeto deste Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal 
contratante, a execução do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como 
zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANCÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 
88 da Lei n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às 
seguintes sanções: 
I — advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
II — multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM, a ser preenchido de 
acordo com instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação 
dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em 
dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer 
serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que 
se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 
III — suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Barro, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
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IV — declaração de inidoneidade para àt atar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

10.3 — A Prefeitura Municipal de Barro, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos 
danos e perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência 

administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente 
em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 
8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas contratuais e 
as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial 
ou Extrajudicial, nos casos de: 
11.3.1 — Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
11.3.2 — Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
11.3.3 — Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 
30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
11.3.4 — No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir 
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a 
antecedência definida no subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante 
Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5° (quinto) dia 
útil do mês subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a 
proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as 
partes, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da 
Comarca de Barro - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de 
acordo entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e 
as testemunhas abaixo firmadas. 
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TESTEMUNHAS: 

1) CPF 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

C2 

ç z 

Fls: 5 á 

o 

Institui a Comissão Perman 
Licitação com o Pregoeiro que presidir as 
sessões de licitação na Modalidade 
Pregão e a Equipe de apoio que auxiliara 
os trabalhos da sessão. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARRO-CE, no uso das atribuições que lhe conferem os 
art.123, II, "a" da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1° Institui o Sr. HEITOR FERNANDES FÉLIX, CPF n2 062.693.633-06 o 

Pregoeiro que presidirá as sessões de Licitações na Modalidade Pregão, para recebimento 

das propostas e lances, analise e aceitabilidade, bem como habilitação e adjudicação do 

objeto do certame. 

Art. 2° Instituir a Equipe de apoio para auxiliar nos trabalhos das sessões de 

licitação que prestarão assistência ao Pregoeiro: OTTO JOSÉ DE ALBUQUERQUE, CPF n2

172.499.453-00, matricula n2 403, Assessor Especial II, FRANCISCO DIOGO DE ASSIS, CPF 

n2 029.466.563-30, matricula n2 730, Assessor Especial II. 

Parágrafo Único - Registre-Se, Publique-Se e Cumpra-Se. 

Paço da Prefeitura Municipal de Barro/CE, aos 03 dias do mês de janeiro do ano de 2022. 

i1/ d:;„é EMI utelad(Jr--
PREFEITO MUNICIPAL 

5114", t k.klMãEii.1•1,M1 1 
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COMPROVANTES DE PUBLICAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão Eletrônico n° 2022.12.02.2 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade - Pregão Eletrônico 

Tipo - Menor Preço 

Edital N° 2022.12.02.2 
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Objeto da Licitação: Aquisição de benefícios eventuais, na modalidade cestas básicas, regida 
pela Lei Municipal n° 429/2018, destinado as famílias carentes vulneráveis socialmente e 
financeiramente, por intermédio da Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social de 
Barro/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. 

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Barro comunica aos interessados que estará 
realizando através da plataforma eletrônica www.bllcombras.com, por intermédio da Bolsa de 
Licitações do Brasil (BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n° 2022.12.02.2, do tipo 
eletrônico, cujo objeto é Aquisição de benefícios eventuais, na modalidade cestas básicas, regida 
pela Lei Municipal n° 429/2018, destinado as famílias carentes vulneráveis socialmente e 
financeiramente, por intermédio da Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social de 
Barro/CE, com abertura marcada para o dia 16 de Dezembro de 2022 às 11:00 horas. O inicio de 
acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 06 de dezembro de 2022 às 11:00 
horas. Os interessados poderão obter o texto integral do Edital na sede da Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Barro, no endereço eletrônico acima mencionado e nos sites: 
https://licitacoes.tce.ce.gov.br/ e www.barro.ce.qov.br. Maiores informações poderão ser obtidas 
através do telefone (88)3554-1612. 

Barro/CE, 02 de Dezembro de 2022 

HeitotÇfnandes Félix 
Pregoeiro Oficial do Município 

CNPJ: 07.620.396/0001-19 • RUA ALAIDE FEITOSA, 140— BAIRRO JARDIM SÃO FRANCISCO — CEP.63380-000 — BARRO/CE 
SITE: http://www.barro.ce.gov.br EMAIL: prefeitura.barro.ce©gmailcom 

FONE (0.'88) 3554-1612 
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CERTIDÃO DE PUBLICA ÃO - AVISO DE LICITA 

Pregão Eletrônico N° 2022.12.02.2 

Certifico para os devidos fins que, foi publicado, nesta data, através de afixação na Portaria 
desta Prefeitura (Quadro de Avisos e Publicações), conforme determina a Lei n° 8.666/93, e 
suas alterações posteriores, o Extrato referente ao AVISO DE LICITAÇÃO na modalidade 
Pregão N° 2022.12.02.2, cuja abertura está prevista para o dia 16 de Dezembro de 2022 às 
11:00 horas, para o Objeto: Aquisição de benefícios eventuais, na modalidade cestas 
básicas, regida pela Lei Municipal n° 429/2018, destinado as famílias carentes vulneráveis 
socialmente e financeiramente, por intermédio da Secretaria Municipal do Trabalho e 
Assistência Social de Barro/CE, conforme especificações constantes no Edital 
Convocatório. 

Barro/CE, 02 de Dezembro de 2022. 

Heitor 1ernandes Félix 
Responsável pela Publicação 

CNPJ: 07.620.396/0001-19 • RUA ALAIDE FEITOSA, 140— BAIRRO JARDIM SÃO FRANCISCO — CEP.63380-000 — BARRO/CE 
SITE: http://www.barro.ce.gov.br EMAIL: prefeitura.barro.ce@gmail.com 

FONE (0**88) 3554-1612 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE WAGNER 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL NO 26/2022 

Torna-se público o Pregão Presencial NO 26/2022, no dia 15/12/2022, às 111100, 
do tipo Menor Preço por Item. Objeto: Registro de preço para aquisição de bens duráveis 
para atender às necessidades da Secretaria Municipal Educação, conforme Edital Pregão 
Presencial n2. 026/2022 que poderá ser adquirido na Prefeitura Municipal, à Praça 02 de 
Julho, no. 04 - Centro, das 081100 às 17h00, ou pelo e-mail: licitawagner01@grnail.com. 

MARIA JAMILE DA SILVA PIRES 
Presidente CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE WENCESLAU GUIMARÃES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Na 8/2022 

O Presidente da CPL torna público aos interessados que se realizará a licitação, 
Modalidade: Tomada de Preços n° 8-2022, Tipo: Menor Valor Global, OBJETO: contratação 
de empresa especializada para execução de obra de engenharia destinado a construção de 
Quadra Poliesportiva na Escola Municipal Amado Lopes, Povoado Sertãozinho, Interior do 
Município de Wenceslau Guimarães - Ba, de acordo com as condições e especificações 
estabelecidos no Projeto Básico. Abertura: 20/12/22, às 9h30min. 

Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (73) 3278-2117 ou na 
Prefeitura Municipal de Wenceslau Guimarães - Ba, localizada na Rua Otaviano Santos 
Lisboa no 135, Centro. Atendimento das 08hs às 12hs. Wenceslau Guimarães. 

Wenceslau Guimarães, 2 de dezembro de 2022. 
JOSE BRITO CABRAL NETO 

Presidente da CPL 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AIUABA 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Na 2022.05.13.001 - SEDUC 

O Ordenador de Despesas da Secretaria de Educação e Cultura, faz publicar o 
Termo de HOMOLOGAÇÃO e ADJUDICAÇÃO referente à Licitação na Modalidade Tomada 
de Preços N2 2022.05.13.001 - SEDUC, cujo OBJETO é a Contratação de empresa para 
construção de areninha na localidade de Barra, no município de Aivaba, conforme PT No 
1073371-96, em favor da EMPRESA: CONSDIL CONST E PROJ DIAS LTDA - ME, pelo VALOR 
GLOBAL de R$ 234.556,57 (Duzentos e Trinta e Quatro Mil, Quinhentos e Cinquenta e Seis 
Reais e Cinquenta e Sete Centavos). DATA DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 
30/11/2022. 

Aivaba-CE, 2 de dezembro de 2022. 
MARCOS WILL1AN ALENCAR ALMEIDA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIRAZ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Na 13.021/2022PERP 

Pregão Eletrônico Ne 13.021/2022PERP. Objeto: Registro de Preços para aquisição de leite 
e derivados, visando à execução do programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, de 
interesse da Secretaria de Educação de Aquiraz/CE. Tipo de licitação: Menor Preço por 
lote. 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Aquiraz torna público, para 
conhecimento dos interessados que até às 8:00hs (oito horas) - (horário de Brasília) do dia 
16 de dezembro de 2022, estará recebendo as propostas de preços referentes a este 
pregão, no endereço eletrônico http://www.bbninet.com.br. O Edital poderá ser obtido no 
endereço eletrônico já mencionado. Quaisquer informações poderão ser obtidas no horário 
de 08:00h às 12:00h na sede da Comissão ou através do telefone (85) 4062-8090 Ramal 
9184. 

Aquiraz - CE, 2 de Dezembro de 2022. 
MARIA BRENA ALVES DOS SANTOS 

AVISO 
TOMADA DE PREÇOS NO 15.019/2022 TP 

Abertura de Prazo para Apresentação de Contrarrazões junto a Tomada de Preços NO 
15.019/2022 TP. 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Aquiraz torna 
público para conhecimento dos interessados que a empresa Clezinaldo S. de Almeida 
Construções apresentou recurso contra decisão desta Comissão, no processo que tem 
como objeto a contratação de empresa especializada em engenharia para construção de 
Unidade Básica de Saúde Tipo 1, na Divinéia, de interesse da Secretaria de Saúde do 
Município de Aquiraz-CE. Ante ao exposto, fica aberto o prazo para contrarrazões. O 
processo encontra-se com vista franqueada aos interessados. Maiores informações 
poderão ser obtidas na sede da Comissão, localizada a Rua da Integração, S/N, Centro, 
Aquiraz, Ceará ou pelo telefone (85) 4062.8090 (ramal 9184) no horário de 8h às 12h. 

Aquiraz - CE, 2 de dezembro de 2022 
KARINE DOS SANTOS COSTA NOGUEIRA 

Presidente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO NO 8.017/2022 - SRP 

A Secretaria de Educação, torna público que realizará no dia 20 de Dezembro 
de 2022, as 09h30min, no Site: www.b1Lorg.br, o Pregão Eletrônico Ne 08.017/2022 - SRP, 
referente a Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de mobiliários, 
equipamentos de processamento de dados, equipamentos de audio e eletrodomésticos 
para equipar as escolas pertencentes à Rede Pública de Ensino do Município de Aracati/CE. 
O Edital estará disponível nos Sites: www.b1Lorg.br ou 
http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/, e na sede da PMA no período de 08h as 12h, 
em dias de expediente normal, a partir da data de publicação deste aviso. 

Aracati-CE, 1 de Dezembro de 2022. 
NATANIELE GONDIM RODRIGUES 

Pregoeira 

0  Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
http://www.ln.gov.briautenticIdade.html, pelo código 05302022120500225 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATU 

EXTRATO DO CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO Ne 40/2021-PE 
Extrato de Publicação do Contrato No. 2022.11.21.01. O Orde dor de Dias 
Secretaria de Saúde, veern publicar o Extrato do Contrato do egão Eletrônico NO 
040/2022-PE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI No 8.666/93 e suas Iterações. Objeto: 
Aquisição de Veículos diversos para atender as necessidades da Sec aria de Saúde do 
Município de Aratuba/CE conforme Convênio No 85/2022 com a Secretkia de Saúde do 
Estado do Ceará/SESA. Contratante: Município de Aratuba/SecretaN de Saúde. 
Contratada: NORD VEÍCULOS LTDA - CNPJ N2 12.975.511/0001-08. Valor I: R$ 
146.000,00 (cento e quarenta e seis mil reais). Vigência: 21/11/2022 À 30/1 
Assinam pelas Partes: Josenir Filho Rodrigues Vitor - Secretário Municipal de Saúde, CPF 
No. 953.519.653-72, pela empresa: Francisco Sérgio Cabral de Menezes Holanda - CPF: 
058.869.613-72. Aratuba/CE, 21 de novembro de 2022. 

ág02E 

Fis • 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NP 40/2022-PE 

Objeto: Aquisição de Veículos diversos para atender as necessidades da Secretaria de 
Saúde do Município de Aratuba/CE Conforme Convênio No 85/2022 Com A Secretaria de 
Saúde do Estado do Ceará/SESA Empresas Vencedoras: TERRA DO SOL COMÉRCIO DE 
VEÍCULOS LTDA - CNPJ NO 17,161.125/0001-04 - Valor Global R$: 399.618,00 (trezentos e 
noventa e nove mil seiscentos e dezoito reais). NORD VEÍCULOS LTDA - CNPJ No 
12.975.511/0001-08 - Valor Global R$ 146.000,00 (cento e quarenta e seis mil reais). Fonte 
de Recurso: Convênio No 85/2022 - Secretaria de Saúde do Estado do Ceará/SESA - Base 
Legal: Lei n" 8.666/93 e posteriores alterações. ADJUDICAÇÃO: Declinado o direito de 
recorrer e considerada aceitável e proposta da TERRA DO SOL COMÉRCIO DE VEÍCULOS 
LTDA - CNPJ No 17.161.125/0001-04 e NORD VEÍCULOS LTDA - CNPJ No 12.975.511/0001-
08, por atender as exigências do edital e ofertar preços compatíveis com os praticados pelo 
Mercado, a Presidente declarou-a vencedora do certame e adjudicou em seu favor o 
objeto da licitação em epígrafe, com base legal: Lei n° 8.666/93 e posteriores alterações. 
HOMOLOGAÇÃO: Expirado o prazo iecursal e proferida a adjudicação do objeto da licitação 
as empresas vencedoras pela Presidente, o Secretário de Saúde homologou o 
procedimento licitatório, com base legal na: Lei n° 8.666/93 e posteriores alterações. 
Aratuba/CE, 18 de Novembro de 2022. Josenir Filho Rodrigues Vitor - CPF Ne 953.519.653-
72 - Secretário de Saúde - Contratante. 

Aratuba/CE, 18 de Novembro de 2022 
JOSENIR FILHO RODRIGUES VITOR 

Secretário de Saúde 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA 

EXTRATO DE ADESÃO 

Secretaria Municipal de Educação - Processo Administrativo N 005/2022, Adesão a Ata de 
Registro de Preços No. 048/2021-SMD, Vinculado ao Pregão Presencial no 048/2021 - SMD. 
Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Educação de Jucás/CE. (Unidade Gestora 
Aderente) - Secretaria Municipal de Educação de Aurora/CE. Vigência/Ata: 12(doze) Meses. 
Data de Assinatura da Ata: 9 de dezembro de 2021. órgão Aderente: Secretaria Municipal 
de Educação de Aurora/CE. Objeto: aquisição de fogão a gás, geladeira, tela de projeção 
retrátil manual, e cadeiras universitárias plásticas com porta livros, para atender as 
necessidades das Unidades de Ensino Escolar do Município de Aurora/CE. Valor Global: R$ 
93.469,00 (noventa e três mil, quatrocentos e sessenta e nove reais). Fornecedor: R 5 
Comércio de Importados EIRELI-ME CNPJ Ne. 04.788.639/0001-34. Aurora - CE, 02 de 
dezembro de 2022. Cícera Edana Tavares Lana - Secretária / Ordenadora de Despesas da 
- Secretaria Municipal de Educação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Na 2022.12.02.2 

Realizará Licitação, através da plataforma eletrônica www.licitabarro.com.br, 
cujo objeto é a Aquisição de benefícios eventuais, na modalidade cestas básicas, regida 
pela Lei Municipal n* 429/2018, destinado as famílias carentes vulneráveis socialmente e 
financeiramente, por Intermédio da Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social 
de Barro/CE. Abertura: 16 de dezembro de 2022, às 11:00 horas. Início de acolhimento das 
propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 06 de dezembro de 2022, às 11:00 horas. 
Maiores informações e entrega de editais no endereço eletrônico: www.licitabarro.com.br, 
por e-mail: licitacao@barro.ce.gov.hr, ou pelo telefone (88) 3554-1612. 

Barro/CE, 2 de dezembro de 2022 
HEITOR FERNANDO FELIX 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBERIBE 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO No 2022.10.11.016-SRP-SME 

O Pregoeiro, torna público para conhecimento dos licitantes e demais 
Interessados, o Edital de Licitação do tipo Menor Preço, cujo objeto: Registro de preços 
visando futuras e eventuais aquisições de kits escolares destinados a atender os alunos da 
rede de educação infantil e fundamental junto à Secretaria de Educação do Município, que 
do dia 05/12/2022 à 16/12/2022 até às 08h (Horário de Brasília), estará recebendo as 
Propostas de Preços e Documentos de Habilitação referentes a este Pregão, no Endereço 
Eletrônico www.b1Lorg.br. A Abertura das Propostas acontecerá no dia 16/12/2022, às 09h 
(Horário de Brasília) e o inicio da Sessão de Disputa de Lances ocorrerá a partir das 09:30h 
do dia 16/12/2022 (Horário de Brasília). 

O edital na íntegra encontra-se à disposição dos interessados para consulta na 
sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Rua João Tomaz Ferreira, no 42 - 
Centro - Beberibe/CE e no site weiw.tce.ce.gov.br. Maiores informações pelos fones: (85) 
3338-1234 / (85) 3338-2010, no horário das 08h às 14h. 

ADSON COSTA CHAVES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPISTRANO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO E..ETRONICO NO 11.30.02/2022 

Pelo presente aviso e em cumprimento às Leis ne. 10.520/02 e 8.666/93 e suas 
alterações e os Decretos n2. 5.450/05, a Pregoeira Oficial do Município de Capistrano 
comunica aos interessados que realizará o Pregão Eletrônico No 11.30.02/2022 cujo objeto 
é a Locação de equipamentos médicos e hospitalares, Incluindo manutenção preventiva e 
corretiva dos mesmos, destinados ao atendimento das necessidades de pacientes com 
indicação médica de uso continuada, para atender demandas extemporâneas e ambiência 
hospitalar em caráter complemeritar, junto a Secretaria de Saúde do Município de 
Capistrano, Estado do Ceará. Número Identificador no Banco: 976787. Entrega das 
propostas: A partir desta data, no sitio www.licitacoes-e.com.br. Abertura das propostas: 
16/12/2022 às 10hs (horário de Erasilia) no sítio www.licitacoes-e.com.br. Informações 
gerais: O Edital poderá ser obtido através do sitio referido acima ou junto a Pregoeira na 
Comissão de Licitação na Praça Major José Estelita de Aguiar, s/ne, Centro, Paço Municipal, 
CEP.: 62.748-000. Os interessados ficam desde já notificados da necessidade de acesso ao 
sítio www.licitacoes-e.com.br para verificação de informações e alterações 
supervenientes. 

Capistrano - CE, 2 de dezembro de 2022 
ALINE BANDEIRA DA SILVA 

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, CP 
o•Jc Institui a Infraestrutura de Chaves Púdicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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ESTADO DO CEARÁ — PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS — AVISO DE ABERTURA DE PROPOSTA DE PREÇOS — T 
PREÇOS N° 012/2022 SESA — O Presidente da Comissão de Licitação do Município de Crateús comunica aos interessados que a Abertura 
da Tomada de Preços N°012/2022 SESA, cujo OBJETO é a Contratação de empresa para a construção de uma Unidade de Saúde no assenta 
localizado no Distrito de Irapuã Zona Rural de Crateús, conforme Termos do Convenio N° 102/2022 firmado entre a Secretaria da Saúde do 
e a Prefeitura Municipal de Crateús. Acontecerá no dia 06 de Dezembro de 2022, às 10h, na sala da CPL: Av. Edilberto Frota, N° 1.821, P1 
Ceará. Crateús-CE, 01 de Dezembro de 2022. Antonio Fernandes Alves Junior — Presidente da CPL. 

*** *** *** 

Estado do Ceará — Prefeitura Municipal de Uruburetama — Aviso de Licitação. O Pregoeiro toma público para conhecimento dos intereshç que 
no próximo dia 16 de dezembro de 2022, às 9h00min, (horário de Brasília), através do endereço: www.licitamaisbrasil.com.br, estará realizando o r o 
Eletrônico n° 044/2022.02, cujo objeto é a aquisição de materiais didáticos diversos, destinados ao atendimento dos alunos da Rede Municipal de Ensino, 
junto a Secretaria de Educação do Município de Uruburetama. O edital, encontra-se na íntegra na sede da CPL, sito à Rua Farmacêutico José Rodrigues 
n°1131 - Centro e no endereço eletrônico: https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br. Uruburetama/CE, 02 de dezembro de 2022. Elinaldo Dutra - 
Pregoeiro. 

DE 
opostas 

São José 
ta04o Ceará 
alitõ; j14,411‘,:fieús, 

*** *** *** 

Estado do Ceará — Prefeitura Municipal de Uruburetama - Aviso de Recurso. A Comissão de Licitação comunica que as empresas: 01. J. R. C. Tavares 
ME; 02. Construtora & Serv. Sobralense Eireli ME; 03. JMAR Construções, Com. e Serv. Eireli ME e 04. Limpax Construções e Serviços, apresentaram 
recurso contra sua inabilitação, referente a Concorrência Pública n° 002/2022.03, que trata da contrafação de empresa para execução dos serviços de 
pavimentação em pedra tosca em diversas ruas do Município de Uruburetama, conforme Convênio n° 183/CIDADES 2022. Informamos que, a partir 
da publicação deste comunicado, inicia-se o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis para apresentação das contrarrazões dos recursos, pelas empresas 
interessadas, nos termos do Art. 109, § 3° da Lei n° 8.666/93. Uruburetama/CE, 02 de dezembro de 2022. Elinaldo Dutra — Presidente da CPL. 

*** *** *** 
Estado do Ceará — Prefeitura Municipal de Orós - Tomada de Preço N° 2022.12.02.02. A Comissão Permanente de Licitação do Município de Orós-
CE torna público, para conhecimento dos interessados, que, no próximo dia 20 de dezembro de 2022, às 11:00 horas, na sede da Comissão Permanente de 
Licitação, localizada na praça Anastácio Maia, n° 40, Centro, Orós-CE, estará realizando licitação na modalidade Tomada de Preço, do Tipo Menor Preço, 
com fins á pavimentação das margens do Açude Orós/Ce, conforme contrato de Repasse n°.905553/2020/MTUR/CAIXA, conforme especificações em 
anexos, o qual encontra-se na íntegra na sede da Comissão de Licitação, localizada na Rua Praça Anastácio Maia, n° 40, Centro, Orós-Ce, no horário de 
08:00h às 12:00h. Or6s/Ce, 02 de dezembro de 2022. José Kleriston Medeiros Monte Júnior - Presidente da Comissão de Licitação. 

*** *** *5* 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Irauçuba - Aviso de Licitação - Tomada de Preços N°2022.11.30.01. A Comissão Central de Licitação 
da Prefeitura Municipal de Irauçuba comunica aos interessados que fará realizar licitação em sua sala, localizada na Rua Walmar Braga, n° 507, Centro, 
Irauçuba/CE, às 09h00min do dia 21 de dezembro de 2022, Sessão de recebimento dos Documentos de Habilitação e Propostas para a Tomada de Preços 
N°. 2022.11.30.01, tipo — Menor Preço Global, destinada a Contratação de Pessoa Jurídica para prestar os serviços de Construção da Praça no Boqueirão, no 
Município de Irauçuba - CE, de responsabilidade da Secretaria de Infraestrutura. Informações pelo email: licitactio@iraucuba.ce.gov.br. Irauçuba - CE, 02 
de dezembro de 2022. Renata Mesquita Ferreira — Presidente da CCL. 

*5* *5* *5* 
Estado do Ceará -Prefeitura Municipal de Chaval - Aviso de Licitação — Tomada de Preços N° 09.001/2022-TP. O Presidente da CPL de Chaval/CE, 
toma público para conhecimento dos interessados que, no próximo dia 22 de dezembro de 2022 às 09h00min, na Sede da Comissão localizada na Rua Ten. 
Manoel Olímpio, S/N, Centro, Chaval — CE, estará realizando Licitação na Modalidade Tomada de Preços, cujo Objeto é a Contrafação de empresa para 
execução dos serviços de reforma e ampliação de 02 (duas) creches e 01 (uma) escola Municipal, para atender as necessidades da Secretaria de Educação, 
Cultura e Desporto do Município de Chaval/CE, conforme especificações do Anexo I deste Edital, o qual encontra-se disponível no endereço acima, no 
horário de 07h30min às 13h30min. Chaval - CE, 02 de dezembro de 2022. Francisco Junior Pereira Araujo - Presidente da CPL. 

*5* *** *5* 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Barro - Aviso de Licitação — Pregão Eletrônico n°2022.12.02.1. Realizará licitação, através da plataforma 
eletrônica www.licitabarro.com.br, cujo objeto é a contratação de serviço de decoração natalina na entrada da cidade próximo a BR-116, Praça Gregário 
Alves Feitosa, Praça Zequinha Feitosa e Praça Triangular, incluindo montagem, desmontagem e manutenção, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo de Barro/CE. Abertura: 16 de dezembro de 2022, às 08:00 horas. Início de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 
06 de dezembro de 2022, às 08:00 horas. Maiores informações e entrega de editais no endereço eletrônico: www.licitabarro.com.br, por e-mail: licitacao@ 
barro.ce.gov.br, ou pelo telefone (88) 3554-1612. Barro/CE, 02 de dezembro de 2022. Heitor Fernandes Feias — Pregoeiro. 

*** *5* *5* 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Barro - Aviso de Licitação — Pregão Eletrônico n°2022.12.02.2. Realizará Licitação, através da plataforma 
eletrônica www.licitabarro.com.br, cujo objeto é a Aquisição de beneficios eventuais, na modalidade cestas básicas, regida pela Lei Municipal n° 429/2018, 
destinado as famílias carentes vulneráveis socialmente e financeiramente, por intermédio da Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social de Barro/ 
CE. Abertura: 16 de dezembro de 2022, às 11:00 horas. Início de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 06 de dezembro de 2022, 
às 11:00 horas. Maiores informações e entrega de editais no endereço eletrônico: www.licitabarro.com.br, por e-mail: licitacao@barro.ce.gov.br, ou pelo 
telefone (88) 3554-1612. Barro/CE, 02 de dezembro de 2022. Heitor Fernandes Feliz — Pregoeiro. 

*5* *5* *5* 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de ()rés. A Comissão de Licitação, com sede na Praça Anastácio Maia, n° 40— Centro — Orós-CE, comunica aos 
interessados que no dia 16 de Dezembro de 2022, 09:00hs, estará abrindo Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 2022.12.01.01-SRP, objeto: Registro 
de Preços destinado à aquisição de combustível (gasolina comum e diesel s10), para suprir as necessidades local e no ámbito da Capital Fortaleza-Ceará, 
das Unidades Administrativas do Município de Orós/CE, conforme anexo 1.0 Edital completo estará disponível no endereço acima, a partir da data desta 
publicação, no horário de atendimento ao público, de 08:00h às 12:00h, ou pelos os sites: www.b11.org.br. ou pelo o portal das licitacoes: http://municipios. 
tee.ce.gov.biltee-municipios/.0rós/CE, 01 de Dezembro de 2022. José Kleriston Medeiros Monte Júnior - Pregoeiro. 

*5* *5* *** 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Ipueiras - Aviso de Licitação. Realização dia 16 de Dezembro de 2022 às 08h00min, início da disputa se 
dará a partir das 09h00min, Pregão Eletrônico, para registro de preços, menor preço, N° 064/22-PE-DIV, o edital poderá ser adquirido nos endereços: www. 
licitacoes-e.com.br/ e www.licitacoes.tce.ce.gov.br/. Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para prestação de serviços em 
publicações de matérias legais do interesse do município nos jornais de grande circulação, diário oficial do estado e diário oficial da união, para atender as 
necessidades das diversas Secretarias do Município de Ipueiras-CE. Telefone para contato/informações (88) 3685-1879, das 08hs00min às 12h500min e de 
13hs00min às 16hs00min. Ipueiras/CE, 02 de Dezembro de 2022. Lucas Matos de Abreu Oliveira - Pregoeiro. 

*** *** *** 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Cedro — Aviso de Licitação. A Comissão de Licitação, toma público a Licitação na modalidade Concorrência Pública n°0507.01/2022-02, cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica para prestação dos serviços de realização de exames laboratoriais, junto a 
Secretaria de Saúde do Município de Cedro/CE, que se realizará no dia 05 de janeiro de 2023 às 09:00 horas. O Edital poderá ser retirado no site www.tce. ce.gov.br a partir desta data. Túlio Lima Sales — Presidente da CPL. Cedro — Ceará, 01 de dezembro de 2022 

*5* *** *** 
Prefeitura Municipal de Icó - Aviso de Licitação Tomada de Preços n° 13.05/2022-TP. A Presidente da Comissão Permanente de licitação, toma público, que fará realizar licitação, cujo objeto: Contratação de empresa para executar reforma e ampliação da Escola João Chagas Mota e Cobertura da Quadra no Sítio Jenipapeiro, no município, conforme planilhas, projetos e cronogramas em anexo, tipo menor preço, com data de abertura marcada para o dia 21/12/2022, às 09:30h, na sala da comissão de licitação, situada na Rua Francisca Alves Morais s/n, Gerência 1° Andar, Icó/CE. Michelle Roque Guedes. 
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Fortaie ' z'a, Ceará, Brasil Segu ia-reira, (• 2Q22 
• • • 

1 ACIONAL 
Estado cleCearár.,Prefeittira Municipal de Alcantaras eviso de Licitação.A Comissão de 
Prégées.; localizada ná Reá Antroirio Cunha, 361; 'Bani Centre, torna ;garrai o Editai de 
Pagão PrecienOà1 N° 3011.01/2022. pRp.. .0p o'bjeto •é 0 selerotro de ',trolha' Propeatà:,Para 
Registro de Preços vima() future e eVenroal crintrálaçale de 'empresa especializada em 
prestação de serviço;do fiublicaçãci de textos' legai. cio:interesse da Prefeitura Municipal de 
tucdotarax,em Jornais de Grande CiroJlação, Diária Cficiakdo Estado e Diário Oficiai da União, 

jeettlasurriderlesGeatoras do MuniciPio de Alcántaras/Ce: conforme aniso de refatrocià,:, tudo 
a:informe eepecifiezrodet contidas ne T•ermo &Referende cenaante do Anexe f de Editai.; que 
rasgar-se-á .nd dia 15.12.2022, ás 0900 horas Referido edital '• poderá 'ser 'adquirido no 
endereço acirne'ne horário de expediente acr públice, das 98:90 às 1690 horas, Alcántaras - 
Ce, 65de dezembro de 2022; Charllys Meã:gaia Soarero.Pregoeire fAunicipai. • • ! 

Esteiro do Ceará-Prefeitura Municipal de Uroterretama'Aviso deRecurse;ACernisSie de 
Licitação': Comunica que as empresai: ,01. 1. R: C. lavares ME: 02. Curistmeira & Sem v 
Doa:densa Eieeli ME; 03. .MAR Crinstructaii.tordr eSerir, Eireti ME e 04. Limpai! Construções 
e SenriçOS, apresentaram remoto contra asa inabilitação; referonte a Concorrência Púdica n° 
002/2022.03, que trata da coiltrataeão de empina ' para execução dos serviços de 
pavimentação em pedra tosca em diversas ruas do Município de Uruburetana. conforma 
Convênio 0° 183/CIDADES 2022. Informamos que, a partir da 'publicação deste cora:minado. 
inicia-Se o prezo recursal de,05 (cinca) dias Unis pana apresentação das conearrazdes.,dos 
recureee"peles empresas Interessadas nos termos de, Art. 109; §'3 da Lei re'1.666/93. 
LI ri:bureta:ia/CE, 02 de dezerebio de 2022. Erinalda gari, Preaidente'da CPL., 

Estado do Ceará- Peeteiture Munidos! de Bruiterritante -evitei de,Licitação, O Pregoeiro 
torna pubiico pare conhedmente deis interoseadoseus próxjrna dia•16 de Dezembro de2022, às
grgrnin, Sriericride- Brasilia£ ;atraias' 4,e,,(Jactere0::,isaaa, kiarraiterasil:combir, estará 
fear4Pd0 li P-rilMie Eleln3/1105 a" 044/202202 caÇO Oleie e aWrisiçãC de Mateiiale 'ét)4dicere 
dive;ros, destinados ao atendimento doi 'aeriies da.lkede Municipal de Ensino, junto a Sedan:ria 
de Educação do Municido de Uruburetarre. O editai. encontra-se na Integra na sede da CPL, sito 
à Rue Farmacêutico José Rodrigues n°1131 - Centro e no endereço detentor httpe/Imenicipios-
licitacoes.tre.ce.gor.br. Uruburetania/CE, 02 de dezembro de 2022..Elinaldo Outra -Pregoeiro, 

Datato do Ceará ',Prefeitura; Municipal dePereire.•,. AVite, de -Lidtação.e Cerraste° 
éifa.Paneflrode Lir;ite0a04 :ef'SieitPte:Mtkr.li0IPUrd,P.'É.'.~:-(0R4ikedenà.Riji.Medá:Ofreirá 
tilada; n'tC4,'Centie Pereiro/CE' cp,. ..63.460,699.,,ernad;'prnplibitaperetretfl/grealteeve; 
comunica aos intera-adoc que no dia 16 de Dezembro de 2022 09:0011S:gtará' abrindo 
licit,à0e na Modalidade Pregão Ekstrônioo n' 0112.01/2022-srp; cujo objete é e Registro de 
Preços dettinado a contratação de pessoa jurídica, admitindo "(Marnoto de cooperativa; para 
atender as necessidades coniplementares. dos serviçosteon!coa eSPaciailaaa'?a seh0!ais na 
área de saúde de 'acordo com a demanda da Secretaria de SaDde e Saneamento do MuniCiPlO 
PereiraCE, Contai:se anexo L o Edital completo estará Dispental no endereço acima, i:partir 
da data desta publicação, no horário de atendime,nto ao Opilai; de 9790 eat.1:00hs.a4ales 
os ates suinaçbli rorg isr ou pelo o porte desliCitaCeek•;.htfOrorinieipinitce.Ciegev.brItte-
raurriCitiles/. Peceino, CE; 01 de Dezembr'o de2022:C:ristierie'Aires Goeiaiv,"5'Preátijiri 

galado deneare Prefeitura Municipal de Orca',  Tonada de prado la. 2022..1202;02i e 
coMissão ,pernia nade, de Licitaçãô de 'Mi:Mc:rojo; de t'eée-•CE, fane' publico para 
COnfatirriente-dot interetsádos, que, no prrosipro• dia 20 de" déàtisodé:2022,!As. Lt 00 
heies;naseee daremitsea Permanente de Liciteçãôi'locardicana praça Ariattátici Máiai Ob. 
40,Centró;Oida-CE;estará realizando lideroára ná Oniciabdedelanecie•de Preço...de Troo 
Mentir Preço; :Coinfins à pavimentação das • Margens dó eçüdet/reS/Ce;:conforrne contrate 
dá Repatse n°.905553/2020/MTUR/CANA, confoeme9apetifiegdes erri: anexos': o qual 
encontre-se na integraria sede da CerhiseãO de Licitação, retaliada. na Rua Praça Arataca 
Maa.'n!.40, Centro., Ores-Ce, no horáriô de 08:00h áa 12:BOkOriSS/Ce. 02 de dezembro- ele 
2022. José Karitton Medeiros Mane JÚnioé•PieSidiente datchiliesào dellcitagfrot.,: 

ene 

Estada' do Ceai- Prefeitura Municipal de llinairae Aviao de.LieltaçãO:Reet#9400a 16 go 
Ormernbrode 2022 às 121100min, início da disiautatedar,àájartedsie l'áhOOrnikPregaidEleiráirecg, 
Menor preço. N 095/22-PE•FMS, o edital poderá ter adquirido nos endereçoix.aaveclicluicees-
e:corn.br/ e sumv.licitircorisne.ce.godro:, Objeto: Aquisição • de:Vendai de pega° atiauterelif 
Ernericta_Padanientar i1172.168000/1220-07; PaTa-  abei-ida aí iiiiiseeíroradee'das'ilbeirses 
Unidades Básicas de Saúde (1,16S), junto a Secretaria de Saara do Muntelpió dó Ipueiras. Telefone 
para contatoAnformações (88) 3665-1879, das 08h:90mi0 às 12haDOmin 'e de'13hs0emin ás 
16hs00min:Itaieiras/CE;02 de Dezamtricide2022.LiscaiMetes de AbreuOlhreire-Progoeina• 

Vulcão. A Indonésia decretou alerta máximo ern.decorTêneta d erupçáo 
de Jáva, que expeliu urna coluna de Oinzas.ay,5 qudometró de altura. 
:411Z pinnarinruc ilt Inral o n nnt,am, r=z9pegg:wa r,;,;4iRde de t' islás:(9n. 

Estado de • Ceara Prefeitura' Municipal de • Máratanaú •Extrato • de! ..Ç.dgrate 
1490.2211.03.01, referente à Clamada Pública n•149•11/2022-CHP. Peitar; peageria de 
Saúde e a empresa Ultra Soai Serviços Médices.;S/A.,(Hospital Mi) Lime). Neta 
Credenciamertro de ernpreseetpeciaimidà pare reatizerMaeserviçostiospitaiárneem Mona 
de 24 (vinte e quatro) horas e serviços ambularodais de apoio; para sOmPietáeptar•tt mede 
Assistencial de Saúde de Munidpro de Matar:anel Prazo' de Vigência do Contrato', 1 (doze) 
meses Valor global: R$ 512737,40 (q.O:Menne e dez Psit Setecentos e eintie.iee reme)i 
quarenta centavos). Signatários:Secretaria de Saúde es/empresa gap Som SeHriçds Médicos 
S/A (Hospital Ana Lima). Data do Contrata 03 de novembro de: 2022.Andinaree Gazeta de 
Sousa-Presidente. .; • • • ' • 

Estado do Ceará Prefeitura Menti:roei de EuSébio Aviai' de Licitaçáo.La NOW 
Presenciai N 06.92312022. A Cornissão Permanente de Licitação cle PrefeibiraMenitiparciá 
Eusébio/CE; toma público para COnfaximenb dos inteleseadca que no, oróxinio dia 16 de 
dezembro de 2022 a& 09t! na Rua Edmrlsen Pinheiro, :159, eurodrereci,:. .CEP.:: 91•760:099 - 
Eusiatio CE; estará realtzandoficitaçOo na Modalidade finfo r,r0"OcOÇ'014:941aio'fi. 
contratação de empresa .iispéciálieaká em realização de dele0.0 dedica para Pieteaeorese 
gestores escolares pare atender' às necessidades das escolas' públieaa do Menieroicríde 
Eusébio/CE. O edital poderá ser obtido no Portal do TCE-CE: venra.teetce.gov.beliciitagfat. 
Eusébio, 02 de dezembro de 2022. Antônio André dos Santos -Pregoeirit : 

Estado do Ceará- Prefeitura Menieicial de Ipueiras deLicitaçãe.liteargação ilialádis 
Dezembro de 2022 Pá' 0811001mrin.-inirJe da • disputa te dará q pedit.titel 09h.99.(Pini :Prágáo 
'Elettenice,•Para registre de preços, menor preço;  o edital MO ter rejorsdo 
rios. endereçou .aww.lieitaeoesa.caned!e varsafidtriceette<cogintebObjetn4-Registea;,00. 
Preços para:futura e eventualcOntratacáo deompiesii Para Preala.00desenflocfaempu.bleaçettla 
de matérias legait do inalasse do merecido nós jornais de grande cimas:00, •ifiárie'efrolaido 
estado e dano oficial da 'união, para -atender as necessidades deis diversas Secretarias de 
Município de Ipueiras-CE. Telefone para contatoDnfonnações'(88) 3685-1879, das Oahsflerrtin aa 
12hs00min cite 13h500rnin às 161:m00min. Ipueiras/CE, 02 de Dezembro de 2022. Lucas Matos . . . . . . 
de Abreu °liada -Pregoeiro. • • • 

Estado do Ceará Prefeitura Municipal de Barro -Aviso de Licitação-, Pregão Eletrônico 
:1'202212;022. Realizará Licitação, através da plataforma eletrônica vbetetatniall 0-0r: 
Curo objetoé aktbisição de beneficies eventuaie, ria modaidade c'esas t ' .. Ittapetallet 
Municipal n' 429/2018,. destinado as" femllias,cerentes Vulheiálirge„aeoraleteete 
financeiramente. por intermédio da Secretaria Municipal dá Trabalho e'Assisteetete Social de 
Eierro,CÕ, Abertura: 16 de dezembro de 2022, às 11:80 horas, Ideie:da 'acelhaneeta.d,;at 
propostas comerciais deorierá a partir do dia 06dedezerrar0 de 2022 às`11:99 horas. Maiobst 
informações e entrega de editais pe endereço'. eatienroà!' Savivi.ficitabarej.com;t1r. par ixt-ináfi'. 
Iroltacisoebarro.ce.geiv.bi, ou pela telefone (88) 3554,1612. iiiariéi.có; 02. de 'dezembro de 
2022: ReitorPernandesfélbc,Pregoelro. . •• • . . • •• • s 

Estado do Ceará- Prefeitura Municipal de Orefia -Tomada de Pregar: Z022.12;0201: A 
Cornissáo- Permanente 'de Licitação de thinroipie :de '014CE 01=0 gráfico, 'para 
eentieetnento. doe 'interessados,. que, no 'citexinro dlis 20 -de dezembro de 2022, às 98:00 
haps, ne Dedo da ComiStãoPermanehte:de'Licitaçãe, rocaiiZede na PrageMestecio Meia. 
n" 49, Cáráró,PMS-Ce, estará realizando Licitiro,ão, nagodelidade Talada de Preco,do !roo 
Menor preCe, ocira Ma à refaria do Terminei Rodoviário Inferirás:001al de táenieide de 
Ortie/Ca; een terna cônego . repasSe• n":.9.9559/2920/MTURICe9tk, cog arrie 
eSpergnacée,e'etti enema, e.quet eniontre-ajniiintePre Ne sede da Canadá* cie Lroiação; 
!drainado de rue Praça Anastácio Meie,,n° 40;teritte; Orts,Cre,.ne horário dia 090011:4e 
f20011. Ords/C.e; (12 de dezembro 'cie 04: .0.4Klerlatotr Medeiros Monte junier 
PieSidente,dri Comita Do de Licitação. .: • • r • '; • . • ••• ' 

Estado do Ceará Prefeitura Municipal de OnSt. A Comissad deLiciaçaó, coin sede na praça 
Anastácio Ma e n° 43 , Centro , Oftal:r E, canada, mat:roteregados que no ai '16 de '• 
Dezembro, de 2022 09•00ia. estará ebrindd Lçmtpçãe n nicid4dade Pregão 'Eletrodipo ref. 
2022120191 ,SRP, objaex Registrode preços dettinadeá Sitáitlçae, de caretentivèl (gasolina 
Orem e diesel s10). Oro suprir ás micetsidadetroCal eeC qmhito O• Capital Rirt:alezá-930rá. • 

Ides Unidades Admires !raivais ;cle Municiero dó ,omirc. ,..;conferine anexe L9 Edital comparo • 

Estado do ceorá. Prefeitura Municipal dá Barro Avisd de Licitação, Pregád'Eletratieci e' 
20221292.1. Realizara Matação, atrevei da: &aroma eletrônica nenfidieitaterro:dOrdibtCiik 
objeto é a contratação de serviço de decoração natalina na entrada da cidade prOdree si,BR-116; 
Praça Gregário Alves penosa; Praça Zequinha Ferrosa e Praça Triangular, aduado Menagem; 
aesmontmleln e manutenção, Pa internada' de Secretaria Municipal de çiatUra e 'TurisMá de 
flarrOICE. Abertura: 'te dó dezembro de 2922'4090 hOrSe. inicio de acoMireeptd¥A Propostas 
Cornerciaii °Correra epartir do dia 06 de deinstnbro de 2022, às 08:00 heras. Maleree -orinações 
entrega de editais rro endereça•eletrániair waviV.licitaberreciern.br,!, por, veitrit 
licátacao@barçoce.Oov.C. ou pelo telefone (88)3.554,1612 Barro/CE; 02 de dezembro da 292?.. 
Heitor FernandesFelix Paregoeiro.', t • ' • ' 

Estado de Coará Prefeitura Municipal-de ' Maracertaú Aviso de kl6R10)Pgagie,e 
Adjudicação'- Modalidade: Tangia de pree:ee n' 19.005120224P. Objerof Contratação de 
emprèsa, pata eirecutai, a 'refaria dri CReS'Mucund: localnadó era Mareraned,,Ceeni: 
Vencedor: DimerisidnelLoCações e:Doai:xis EIREV-ME;inicrita na emp.., 07.432J52/00014 
70, óvea:antro° valor global de R$ 3S").665.2, (trozentél:Se daquéntli ,,. .0f•lath4 h4i:Sifintlara00
cinquenta e cinco reais evinteeseis centavos). tiornolórjeaAcqudicoa Licitação 'tia formada LB 

8.666/93 -.Francisco Antonio Ferreiro 'da Silva •:-•"- Secretário dg. easittOscia Sdaalb 
Cidadania/ Ordenador de despesas' deFUnclo Municipal de Assistirias Sedai r MAS, EM: 0,2 
de dezembro de 2022. •' • • • ; • i; • . 

; Eitado do Ceará -Prefeitura Municipai da Maracanad Aviso de-Licitação -1' 
Concorrendo Pública PP' 03.005/2022-CP A Comissão Permanente çie'. iicitec40 da 
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